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DECRETO Nº 21.209, DE 07 DE MAIO DE 2026.
Substitui membro do Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra - CMPDCN, nomeado pelo Decreto nº 20.406/2025 e alterado pelos de nº 20.695/2025, nº 
20.723/2025, nº 20.806/2025 e nº 21.047/2026.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei Municipal nº 7.444, de 08 de outubro de 2012,
		

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeado Eduardo Rodrigues da Silva Leite, suplente, em substituição a Wilson Eduardo da Costa Brito, representante da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, 
para compor o Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra – CMPDCN, nomeado pelo Decreto nº 20.406, de 10 de abril de 2025 e alterado pelos Decretos nº 
20.695, de 25 de agosto de 2025, nº 20.723, de 03 de setembro de 2025, nº 20.806, de 15 de outubro de 2025 e nº 21.047, de 23 de fevereiro de 2026.

Parágrafo único. Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições constantes do Decreto nº 20.406, de 10 de abril de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 07 de maio de 2026.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

MARCELO MAGRO MAROUN
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-Administrativa

DECRETO Nº 21.211, DE 11 DE MAIO DE 2026.
Realoca recursos orçamentários de uma natureza de despesa para outra, da ordem de R$ 20.000,00, nos termos do art. 21A da Lei nº 10.299/2025.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 10.478, de 16 de dezembro de 2025 e no art. 21A da Lei nº 10.299, de 02 de julho de 2025 e suas alterações, que autoriza o Poder Executivo a rea-
locar recursos orçamentários de uma natureza de despesa para outra, sem onerar o limite estabelecido nos arts. 20 e 21 desta Lei, desde que não haja alteração na fonte de recurso, programa, 
atividade, projeto ou operação especial, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da Constituição da República Federativa do Brasil e desde que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam realocados os recursos orçamentários do Orçamento-Programa para 2026, no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), de uma natureza de despesa a outra, conforme assim 
discriminado:

Das dotações:

09011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA

090100 08.122.0016.2064 Apoio Administrativo e Manutenção da ASSISTÊNCIA SOCIAL 01.01.011000 3.3.90.30 5.000,00

Total Unidade 5.000,00

24012 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E TRANSPORTE

240100 15.122.0003.2010 Apoio Administrativo e Manutenção da SEGTRANS 01.01.011000 3.3.90.30 15.000,00

Total Unidade 15.000,00

Total Geral 20.000,00

Para as dotações:

09011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA

090100 08.122.0016.2064 Apoio Administrativo e Manutenção da ASSISTÊNCIA SOCIAL 01.01.011000 3.3.90.39 5.000,00

Total Unidade 5.000,00

24012 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E TRANSPORTE

240100 15.122.0003.2010 Apoio Administrativo e Manutenção da SEGTRANS 01.01.011000 3.3.90.33 15.000,00

Total Unidade 15.000,00

Total Geral 20.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 11 de maio de 2026.
		

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

MARCELO MAGRO MAROUN
Procurador Geral do Município
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